
JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ESTRATÉGIA E GESTÃO

Reunião do Comitê Estratégico – RCE

RCE nº 12/2022 Data: 17.05.2022
Local: Sala de Sessões Horário: 11:20 às 13:30

Comitê Estratégico Membros Área
Diretor-Geral HUGO PEREIRA FILHO DIGER
Assessoria da Presidência NYRSANDRA GARCIA RABELO TALEIRES (Subst.) ASJUR
Secretários PEDRO BRUNO TRIGUEIRO SCR

ORLEANES CAVACANTI DE O. VIANA GOMES SJU
LORENA DE ALMEIDA MORAIS BELO STI
IBERÊ COMIN NUNES SOF
BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO SAD
RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE SCI
PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE (Subst.) SGP

Coordenadoria de Eleições EDNA FERNANDES SABOIA COELE
Coordenadoria da Escola Judiciária Eleitoral ROBERTA LAENA COSTA JUCÁ COEJE

Participantes Convidados Área
Núcleo de Acessibilidade e Inclusão ADEMIRTES MARTINS DE MELO RIOS DIGER
Núcleo de Tecnologias Gerenciais RIVANA PINTO DE AZEVEDO ASPEG
Núcleo de Gestão Estratégica LUTHIANO SANDE LIMA VASCONCELOS ASPEG
Representante dos Cartórios Eleitorais EDUARDO FIGUEREDO PONTES ZE112
Assessoria de Imprensa, Comunicação Social e Cerimonial ALINE OLIVEIRA MARTINS ASCOM
Coordenadoria de Sistemas LAERTON MISAEL VASQUES FERREIRA STI
Coordenadoria de Atendimento ao Eleitor MARCEL LEONARDO FONSECA ALMEIDA STI
Ouvidoria Regional Eleitoral WALDEMIR HIGINO FARIAS PAZ OUVIR

Pauta:

1. DIGER: Informes do Encontro Nacional de Diretores-Gerais da Justiça Eleitoral
Deliberações Área Resp. Prazo

O Diretor-Geral relatou os assuntos abordados no Encontro Nacional de Diretores-Gerais da
Justiça Eleitoral, ocorrido no dia 13/05/2022 na sede do TRE-BA. 

Em apertada síntese,  discorreu acerca das  estratégias para a  realização das Eleições Gerais
2022,  tratando de temas como apoio das Forças Armadas na organização e na logística do
pleito, além da intensificação dos processos de auditoria da votação eletrônica. 

Quanto  aos  procedimentos  de  fiscalização  e  auditoria  do  sistema  eletrônico  de  votação,
discutiu-se  a  necessidade  de  assegurar  os  recursos  necessários  à  operacionalização  da
Comissão de Auditoria  da  Votação Eletrônica,  nos  termos  delineados na  Resolução  TSE  nº
23.673/2021, inclusive com a requisição de servidores de outros órgãos do Poder Judiciário e
do Ministério Público,  tendo em vista o aumento do número de urnas eletrônicas a serem
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Deliberações Área Resp. Prazo
auditadas.

A  SAD  informou  sobre  possibilidades  de  espaços  no  prédio  da  Nova  Sede,  que  serão
oportunamente avaliadas em reunião específica, no dia 19 de maio de 2022, para discutir a
alocação de áreas para as demandas sazonais do período eleitoral. 

A DIGER também relatou a negociação do TSE junto ao Banco do Brasil para não aplicação de
alíquota na prestação do serviço Carteira BB. Apontou ainda que se estuda-se o uso do Pix
como meio de pagamento do vale-alimentação para os convocados.

Adicionalmente, informou acerca das tratativas para aplicação de reajuste de 5% aos quintos
incorporados como vantagens pessoais nominalmente identificadas (VPNI). A SGP apontou a
necessidade  de  ajustar  o  sistema  de  Quintos  nos  termos  do  PAD  nº  4.916.2022.  A  COSIS
apresentou uma estimativa de 2 (duas) semanas para implementação das mudanças solicitadas,
caso o desenvolvimento seja priorizado.

Também  foi  aventada  a  possibilidade  para  que  os  TREs  apliquem  a  mesma  metodologia
empregada  na  Resolução  TSE  nº  23.698/2022  para  que  promoção  de  reestruturações
organizacionais.  Após  confirmada  essa  diretriz  pelo  TSE,  a  interlocução  com  as  áreas  para
implementação das mudanças será tratada conjuntamente por DIGER, ASJUR, SGP e SOF.

Deliberação: O Comitê Estratégico restou ciente dos principais tópicos tratados no Encontro
Nacional de Diretores-Gerais da Justiça Eleitoral do dia 13/05/2022.

2. Eleições 2022
Deliberações Área Resp. Prazo

A  Coordenadoria  de  Eleições  (COELE)  anunciou  um  aporte  adicional  de  R$  882.761,46  ao
orçamento do pleito viabilizando, a priori, o valor unitário de R$ 35,00 para o vale-alimentação
dos convocados. A SOF mencionou que conduzirá as tratativas para uma nova majoração com
vistas ao alcance do valor fixado na Portaria TSE nº 399/2022 de R$ 45,00.

Destacou o bom desempenho do Índice de Execução do Planejamento Integrado de Eleições,
que atingiu  70,31% das atividades concluídas  no prazo.  Informou que o  hotsite  está  sendo
atualizado pelas áreas com a frequência adequada.

Relacionou o andamento satisfatório das contratações, apontando os 9 (nove) processos que
ainda não começaram a tramitar.

Informou o andamento das vistorias nos locais de votação, indicando que ainda faltam 93,15%
dos locais para serem vistoriados e que 8,13% não têm registro georreferenciado. Rememorou
que a meta da iniciativa é atingir 100% dos locais com georreferenciamento.

Ressaltou o êxito do Atendimento Ampliado realizado no Centro de Eventos do Ceará, tendo em
vista  que  a  infraestrutura  montada  absorveu  tranquilamente  a  demanda  presencial  do
eleitorado. A COATE complementou com informações sobre o tratamento dos requerimentos
registrados no Título Net, e indicou que, após o término do processamento, promoverá uma
reunião de avaliação.

A COEJE reportou a reativação da Comissão Gestora do Programa de Valorização do Mesário, e
que promoverá reunião virtual com as Zonas Eleitorais para abordar a temática do mesário nas
eleições deste ano.

Por  fim,  apresentou  a  relação  de  eventos  (treinamentos,  simulados  e  testes)  que  serão
oferecidos à Zonas Eleitoral até agosto.

Deliberação: O Comitê Estratégico  restou ciente das providências preparatórios para o pleito
eleitoral deste exercício.
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3. PAD 7648/2022: Apresentação da cartilha Autismo – Compreender e agir em sociedade 
Deliberações Área Resp. Prazo

O Diretor-Geral comunicou a publicação da cartilha que trata de autismo, desenvolvida pelo
Comitê de Qualidade de Vida no Trabalho,  parabenizando os envolvidos e recomendando a
ampla divulgação entre os servidores pela relevância do tema.

Deliberação: O  Comitê  Estratégico  tomou  ciência  da  publicação  e  deliberou  pelo
encaminhamento à Comissão Permanente de Cidadania, Acessibilidade e Inclusão (CPCAI).

ASPEG Imediato

4. ASCOM: Apresentação do Manual de Comunicação Acessível
Deliberações Área Resp. Prazo

A Comissão Permanente de Cidadania, Acessibilidade e Inclusão (CPCAI) comunicou a publicação
do  Manual  de  Comunicação  Acessível  na  intranet.  Esclareceu  que  o  referido  manual,  em
observância ao disposto na Resolução CNJ nº 401/2021 e aos quesitos de acessibilidade do
Ranking  da  Transparência  do  Poder  Judiciário,  aborda  questões  práticas  para  assegurar  a
remoção de barreiras de comunicação de modo a  promover  o amplo e irrestrito acesso de
pessoas com deficiência aos conteúdos institucionais. 

Ressaltou a contribuição obtida através das parcerias firmadas com o Instituto dos Cegos e com
o Instituto dos Surdos,  que viabilizaram a formação de dois grupos focais  que avaliaram os
conteúdos publicados nas redes sociais do Tribunal. Adicionalmente, reforçou que a Portaria
Conjunta TRE-CE nº 19/2021 estabelece diretrizes claras e inafastáveis para o tratamento de
documentos  digitais  (nato-digitais  e  digitalizados).  O  Núcleo  de  Acessibilidade  e  Inclusão
esclareceu que o tratamento adequado de documentos digitais tem três notórios benefícios:
1. Da sustentabilidade – redução do impacto ambiental;
2. Do uso da Tecnologia da Informação – redução da demanda por recursos de armazenamento
de dados;
3. Da acessibilidade – maximização do uso de tecnologias assistivas, como leitores de tela.

Por fim, a ASCOM relatou as providências para registro no Portal de Boas Práticas tendo em vista
a possibilidade de replicar a experiência em outros órgãos.

Deliberação: O Comitê Estratégico tomou ciência da publicação do Manual de Comunicação
Acessível e da Portaria Conjunta TRE-CE nº 19/2021, e deliberou pela ampla comunicação a
todas unidades administrativas e judiciárias para fins de incorporação das práticas às rotinas de
trabalho: a CPCAI comunicará às unidades da Secretaria, a SCR oficiará às Zonas Eleitorais e a
ASCOM divulgará nos canais de comunicação institucional.

CPCAI

ASCOM

SCR
Imediato

5. PAD 8221/2022: Ofício Circular nº 1/2022/SFI-ANAC
Deliberações Área Resp. Prazo

A ASPEG apresentou o  Ofício  Circular  nº  1/2022/SFI-ANAC, oriundo da Agência Nacional  de
Aviação Civil, no qual que se solicita a divulgação das informações prestadas com o propósito de
promover uma iniciativa conjunta pela promoção da segurança operacional no transporte aéreo
em  aeronaves  de  pequeno  porte,  mediante  a  contratação  de  empresas  certificadas  para  a
respectiva atividade.

A DIGER esclareceu que não há previsão de contratação de serviços de táxi aéreo.

Deliberação:  O  Comitê  Estratégico  restou  ciente  do  Ofício,  mas  pela  ausência  de  lastro  na
atividade institucional, deliberou pelo arquivamento do procedimento.

ASPEG Imediato

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/05/2022 18:24:50
Por: EDNA FERNANDES SABOIA e outros

T
R

E



6. PAD 4916/2022: Solicitação de desenvolvimento de ferramenta no Sistema Quintos
Deliberações Área Resp. Prazo

A SGP reportou que a identificação dos quintos tem sido realizada pela análise da documentação
pertinente e pela catalogação das informações em arquivo eletrônico no formato de planilha, de
cada  servidor  envolvido.  Considerando  a  necessidade  de  conferir  maior  confiabilidade  ao
procedimento, defendeu a necessidade e priorizar o desenvolvimento de uma ferramenta que
automatize a catalogação desses dados e a apuração dos quintos ao final de cada período, em
substituição ao atual método de alimentação manual de planilhas.

Deliberação: O Comitê Estratégico deliberou pela priorização do desenvolvimento da solução de
Tecnologia da Informação solicitada pela Secretaria de Gestão de Pessoas, nos termos do PAD nº
4.916/2022.

STI Imediato

              Extra-pauta:

7. Informe Gerais
Deliberações Área Resp. Prazo

A SAD comunicou a suspensão das visitas guiadas no prédio da Nova Sede, com fito de assegurar
a dedicação da equipe de engenharia às medições da obra. Informou que eventuais demandas
por melhorias ou mudanças devem ser tratadas diretamente com o Secretário de Administração,
que avaliará a viabilidade técnica.

A  SGP  comunicou  que  organizará  uma  reunião  específica  com  os  gestores  acerca  dos
procedimentos para habilitação do regime de teletrabalho nos termos da Resolução TRE-CE nº
856/2021 e da Portaria TRE-CE nº 237/2022.

A  OUVIR  informou  das  tratativas  para  publicação  de  6  (seis)  relatório  da  Lei  de  Acesso  à
Informação (Lei nº 12.527/2011) com vistas ao cumprimento de quesitos exigidos no Ranking da
Transparência do Poder Judiciário.

A STI informou das providências realizadas para viabilizar o acesso externo ao Sistema Eletrônico
de Informações – SEI com vista ao cumprimento de quesito exigido no Ranking da Transparência
do Poder Judiciário. Adicionalmente, discorreu acerca do novo procedimento para emissão do
DNI para os servidores que, inicialmente, ficará centralizado na STI e na COATE. Relatou ainda
acerca do projeto de identificação para pessoas privadas de liberdade e das suas implicações
quando da reabertura do Cadastro Eleitoral.

A COEJE informou da manifesta diretriz do Colégio de Dirigentes das Escolas Judiciárias Eleitorais
para priorização da capacitação de magistrados eleitorais. Também relatou a necessidade de
estreitamento da relação entre a SECAP e a EJE, inclusive na participação de eventos nacionais
das Escolas Judiciárias Eleitorais.  Também relatou a necessidade de formar uma força-tarefa
para redação dos relatórios das gestões bienais, apontando a abertura de trâmite colaborativo
para coletar as indicações de nomes de servidores com o perfil adequado.

Deliberação: O Comitê Estratégico restou ciente dos informes.

- -

                 Assinam eletronicamente:
HUGO PEREIRA FILHO

DIGER
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PEDRO BRUNO TRIGUEIRO 
SCR

ORLEANES CAVACANTI DE O. VIANA GOMES
SJU

LORENA DE ALMEIDA MORAIS BELO
STI

IBERÊ COMIN NUNES
SOF

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE
SCI

PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE (Subst.)
SGP

EDNA FERNANDES SABOIA
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